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APELAÇÃO  CÍVEL E  REMESSA  NECESSÁRIA –
AÇÃO DE COBRANÇA EM FACE DO ESTADO DA
PARAÍBA –  VÍNCULO  DEMONSTRADO  –
NULIDADE DA CONTRATAÇÃO POR AUSÊNCIA
DE  APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO  –
ADMISSÃO  EM  ABRIL  DE  1988  –  VÍNCULO
PRECÁRIO – ART.  19  DO ADCT -  AUSÊNCIA DE
ESTABILIDADE - PRECEDENTE DO STF JULGADO
SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL –
RE  705.140/RS  –  DIREITO  AOS  SALÁRIOS  E
DEPÓSITOS DE FGTS,  OBSERVADO O PERÍODO
TRABALHADO  E  NÃO  PRESCRITO  –
CONSECTÁRIOS  LEGAIS –  DECISÕES  DOS
TRIBUNAIS  SUPERIORES  EM  CAUSAS
REPETITIVAS  – TEMA  810  NO  STF E  RESP  Nº
1495146/MG – ART. 932, IV, “b” E ART. 932, V, “b”, DO
CPC/15 – DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO E
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA
NECESSÁRIA.

- É nula a admissão de servidor sem a prévia aprovação em
concurso público para função cujo exercício se prolongou ao
longo de anos, descaracterizando justificativa de excepcional
interesse público (art. 37, IX da CF)
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-  Consoante  orientação  proclamada  pelo  STF  em  sede  de
repercussão geral (RE 705.140/RS), a contratação declarada
nula  não  gera  quaisquer  efeitos  jurídicos,  a  não  ser  o
pagamento do saldo de salários pelo período laborado e dos
valores correspondentes aos depósitos de FGTS.

-  “As  condenações  judiciais  referentes  a  servidores  e
empregados públicos sujeitam-se aos seguintes encargos:
(a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização
simples); correção monetária: índices  previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência
do IPCA-E a partir de janeiro/2001;
(b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês;
correção monetária: IPCA-E; 
(c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração  oficial
da  caderneta  de  poupança;  correção  monetária:  IPCA-E.”
(STJ, REsp 1495146 / MG)

Vistos, etc.

Trata-se  de  Remessa  Necessária e  Apelação Cível interposta
por Antônia Rodrigues de Sousa, buscando a reforma da sentença (fls.188/191)
proferida pelo Juízo da  Comarca de  Santana dos Garrotes que, nos autos da
Ação de Cobrança ajuizada em face do Estado da Paraíba, julgou parcialmente
procedente a ação  para declarar nulo o contrato celebrado celebrado entre as
partes  e  condenar  o  Estado  da  Paraíba  a  pagar  ao  demandante  o  valor
correspondente à remuneração do mês de junho de 2009.

Nas razões do seu recurso, a autora assevera que o magistrado
não observou que sua admissão pelo Estado da Paraíba se deu em momento
anterior  ao  advento  da  Constituição  Federal  de  1988,  momento  que  não  se
exigia a aprovação em concurso público para admissão no serviço público.

Com base em tais argumentos, afirma serem devidas as verbas
de  natureza  trabalhista,  como  férias  em  dobro,  acrescidas  de  1/3  e  salário
família, pugnando pelo provimento da Apelação e julgamento de procedência
dos pedidos iniciais.

Contrarrazões às fls. 218/220, pugnando pelo desprovimento do
recurso.
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Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça opinou
pelo desprovimento do recurso (fls. 226/235).

É o relatório.

Decido.

O  tema  central  recai  sobre  o  pagamento  de  verbas
remuneratórias a servidor público contratado temporariamente pelo Estado da
Paraíba, quais sejam:  salário do mês de junho de 2009, férias dobradas  e terço
constitucional dos  últimos  5  anos,  três  cotas  do  salário  família  não  pagos
durante os últimos 5 anos.

O magistrado de piso reconheceu o contrato de trabalho como
nulo, por não ter o Autor investido-se no cargo por meio de prévia aprovação
em concurso público, violando a Constituição Federal, e condenou o Promovido
a pagar apenas as verbas relativas ao mês de junho de 2009.

In casu, entendo que a existência do vínculo funcional entre  o
Promovente, que exercia a função de Auxiliar Pró-Tempore, e a edilidade restou
comprovada por meio dos documentos de fls. 09/14.

Há  de  se  destacar,  contudo,  que,  consoante  entendimento
adotado em diversos precedentes,  o  vínculo laboral  objeto da ação deve ser
considerado nulo, por ter sido a parte autora admitida, sem a prévia aprovação
em concurso público, para função cujo exercício se prolongou ao longo de anos,
descaracterizando justificativa de excepcional interesse público (art. 37, IX  da
CF).

Fixada  essa  premissa  –  de  que  a  contratação  é  nula –  é
imperativo se observar o que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal
em sede de recurso (RE 705.140/RS) submetido à sistemática da repercussão
geral,  que  tratou  da  matéria  relativa  aos  “efeitos  trabalhistas  decorrentes  de
contratação  pela  Administração  Pública  de  empregado  não  submetido  à  prévia
aprovação em concurso público” (tema 308 das repercussões gerais).

No referido julgado (RE 705.140/RS), a Suprema Corte – na linha
do que já proclamara no RE 596.478, também submetido à sistemática da repercussão
geral – decidiu que a contratação considerada nula, por violação à exigência do
ingresso no serviço público através de concurso, não gera efeitos jurídicos, salvo
a percepção do saldo de salários e ao levantamento de depósitos de FGTS, nos
seguintes termos:
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“a Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações
de  pessoal  pela  Administração  Pública  sem a  observância
das  normas  referentes  à  indispensabilidade  da  prévia
aprovação  em  concurso  público  (CF,  art.  37,  §  2º),  não
gerando,  essas  contratações,  quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos em relação aos empregados contratados, a não ser o
direito  à  percepção  dos  salários  referentes  ao  período
trabalhado e,  nos termos do art.  19-A da Lei  8.036/90,  ao
levantamento  dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.”  (grifei)

Eis a ementa do decisum:

CONSTITUCIONAL E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO
DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A
TÍTULO INDENIZATÓRIO. 
1.  Conforme  reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo
Tribunal  Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova
severamente as contratações de pessoal pela Administração
Pública  sem  a  observância  das  normas  referentes  à
indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso
público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo  sanções  à
autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere
a  empregados,  essas  contratações  ilegítimas  não  geram
quaisquer efeitos  jurídicos válidos,  a  não ser  o direito  à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado e,
nos termos do art.  19-A da Lei 8.036/90,  ao levantamento
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS. 3.  Recurso extraordinário desprovido.1

(grifei)

Ressalte-se  ainda  que  o  Supremo  Tribunal  Federal  possui
jurisprudência pacificada no sentido de que tal entendimento aplica-se também
aos servidores públicos estatutários, senão vejamos:

1  STF - RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 
28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 
DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014.
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  SERVIDOR
CONTRATADO  POR  TEMPO  DETERMINADO  PARA
ATENDER  A  NECESSIDADE  TEMPORÁRIA  DE
EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO.  NULIDADE  DO
VÍNCULO.  DIREITO  AOS  DEPÓSITOS  DO  FGTS.
JURISPRUDÊNCIA  REAFIRMADA.  INEXISTÊNCIA  DE
VÍCIOS  DE  FUNDAMENTAÇÃO  NO  ACÓRDÃO
EMBARGADO. REJEIÇÃO. 1. O acórdão embargado contém
fundamentação apta e suficiente a resolver todos os pontos
do recurso que lhe foi submetido. 2. A aplicação do art. 19-A
da Lei 8.036/1990 aos servidores irregularmente contratados
na forma do art. 37, IX, da CF/88 não se restringe a relações
regidas  pela  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho. 3.
Ausentes omissão, contradição, obscuridade ou erro material
no julgado, não há razão para qualquer reparo. 4. Pedido de
ingresso  de  amicus  curiae  indeferido.  Embargos  de
declaração  rejeitados.  (RE  765320  ED,  Relator(a):  Min.
ALEXANDRE  DE  MORAES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
11/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-214 DIVULG 20-
09-2017 PUBLIC 21-09-2017) (grifei)

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA
DECLARADA  NULA.  PAGAMENTO  DE  FGTS.
CABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 1.
É devido o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço aos
servidores  contratados  temporariamente  (art.  37,  IX,  CF)
nas  hipóteses  em  que  o  contrato  firmado  com  a
Administração  Pública  é  declarado  nulo. Precedentes.  2.
Agravo regimental  a  que se  nega provimento.  (RE 816105
AgR-segundo,  Relator(a):  Min.  EDSON FACHIN,  Primeira
Turma,  julgado  em  25/11/2016,  PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-260 DIVULG 06-12-2016 PUBLIC 07-12-2016) (grifei)

Colaciono ainda julgado deste Egrégio Tribunal:

APELAÇÃO CIVEL. Servidor MUNICIPAL. CONTRATADO
SEM CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 37,  II,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ORIENTAÇÃO FIRMADA
PELO  STF  EM  SEDE  DE  REGIME  DE  RECURSOS
REPETITIVOS.  LEVANTAMENTO  DO  SALDO  DE
SALÁRIO  E  FGTS.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.
ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO  PELO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  DESPROVIMENTO  DA
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APELAÇÃO.  -  Conforme  o  entendimento  do  STF  no
Recurso Extraordinário nº 705.140, tramitado no regime de
Recursos  Repetitivos  (543-B,  CPC),  são  nulas  as
contratações de pessoal pela Administração Pública sem a
observância das normas referentes à indispensabilidade da
prévia  aprovação  em  concurso  público,  não  gerando
nenhum  efeito  jurídico  válido,  a  não  ser  o  direito  à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado e,
nos termos do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, ao levantamento
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo
de  Serviço  -  FGTS". (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00004917020148150471, 1ª Câmara Especializada
Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 28-03-
2017) (grifei)

Com efeito, sabendo-se que o contrato de trabalho objeto desta
ação é nulos (pelos motivos supra), verifica-se da orientação do Pretório Excelso
de  que, nessas hipóteses, só  é cabível o pagamento do saldo de salários e do
FGTS.

Vale  salientar,  ainda,  que  a  contratação  da  promovente  em
momento anterior à Constituição Federal de 1988 (abril de 1988), não retira a
exigência  constitucional  de  que  seu  vínculo  com a  Administração  fosse  por
meio de concurso público, posto que o art. 19 do ADCT previu a estabilidade no
serviço público dos servidores contratados pela Administração até 5 de outubro
de 1983, ou seja, até cinco anos antes da vigência da CF/88.

A título ilustrativo, colaciono o dispositivo mencionado:

 Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos Estados,
do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  da  administração
direta, autárquica e das fundações públicas, em exercício na
data da promulgação da Constituição, há pelo menos cinco
anos  continuados,  e  que  não  tenham  sido  admitidos  na
forma regulada no art. 37, da Constituição, são considerados
estáveis no serviço público.
§ 1º O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo
será contado como título quando se submeterem a concurso
para fins de efetivação, na forma da lei.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de
cargos,  funções e empregos de confiança ou em comissão,
nem aos que a lei declare de livre exoneração, cujo tempo de

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti



Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0000211-37.2012.815.1161

serviço não será  computado para os fins  do "caput"  deste
artigo, exceto se se tratar de servidor.
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos professores de
nível superior, nos termos da lei.

Assim,  verificando-se  o  vínculo  precário  da  autora/apelante
com a Administração, mantém-se o entendimento pela nulidade da contratação,
senão vejamos:

- CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO
CÍVEL  -  SERVIDORA  CONTRATADA  PELO  ENTE
PÚBLICO  EM  1986  -  AUSÊNCIA  DE  SUBMISSÃO  A
CONCURSO  PÚBLICO  -  VÍNCULO  PRECÁRIO  E
TEMPORÁRIO  -  REQUISITOS  PARA  ALCANÇAR  A
ESTABILIDADE NÃO PREENCHIDOS - REINTEGRAÇÃO
INDEVIDA  -  PAGAMENTO  DE  VERBAS  -  NÃO
CABIMENTO  -  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  -
REFORMA DA SENTENÇA - PROVIMENTO DO APELO. -
"(...)  Os servidores admitidos após 05 de outubro de 1983,
sem  prévia  aprovação  em  concurso  público,  não  são
considerados estáveis, por não serem abarcados pela regra
contida no art.  19 do ADCT. (...)"  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, os presentes autos antes identificados.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00015617320138150531,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES , j.
em 03-04-2018)

Em  sendo  assim,  deve,  quanto  ao  mérito,  ser  mantida  a
condenação imposta em primeiro grau, por estar absolutamente alinhada com o
entendimento  consolidado  das  Cortes  Superiores  no  sentido  de  acolher  a
súplica da parte autora referente ao saldo de salário.

Em  relação  aos  juros  moratórios  e  a  correção  monetária
aplicáveis aos débitos de natureza não tributária impostos à Fazenda Pública
Municipal  (caso  destes  autos),  tanto  o  STF  quanto  o  STJ  já  delimitaram  a
matéria, sob o rito das causas repetitivas.

No  STF,  quanto  aos  juros  de  mora  e  a  correção  monetária
envolvendo  condenações  da  Fazenda  Pública  por  débitos  de  natureza  não
tributária, decidiu-se que a correção monetária prevista no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97,  com as alterações dadas  pela Lei  nº  11.960/2009,  é  inconstitucional,
porém, quanto aos juros de mora, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 é constitucional.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti



Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0000211-37.2012.815.1161

Veja-se:

DIREITO  CONSTITUCIONAL.  REGIME  DE
ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS  MORATÓRIOS
INCIDENTE  SOBRE  CONDENAÇÕES  JUDICIAIS  DA
FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A
REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  Nº  11.960/09.
IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DA  UTILIZAÇÃO  DO
ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  DA  CADERNETA  DE
POUPANÇA  COMO  CRITÉRIO  DE  CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL
DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO
MANIFESTA  ENTRE  MEIOS  E  FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE  DA  UTILIZAÇÃO  DO
RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO
ÍNDICE  DEFINIDOR  DOS  JUROS  MORATÓRIOS  DE
CONDENAÇÕES  IMPOSTAS  À  FAZENDA  PÚBLICA,
QUANDO  ORIUNDAS  DE  RELAÇÕES  JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS.  DISCRIMINAÇÃO  ARBITRÁRIA  E
VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1.  O  princípio  constitucional  da  isonomia  (CRFB,  art.  5º,
caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei
nº  9.494/97,  com a redação dada  pela  Lei  nº  11.960/09,  na
parte  em  que  disciplina  os  juros  moratórios  aplicáveis  a
condenações  da  Fazenda  Pública,  é  inconstitucional  ao
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária,
os  quais  devem observar  os  mesmos  juros  de  mora  pelos
quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta
de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto legal supramencionado. 
2.  O direito  fundamental  de  propriedade  (CRFB,  art.  5º,
XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
a  redação  dada  pela  Lei  nº  11.960/09,  porquanto  a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública  segundo  a  remuneração  oficial  da  caderneta  de
poupança  não  se  qualifica  como  medida  adequada  a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea
a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária
tem  como  escopo preservar  o  poder  aquisitivo  da  moeda
diante  da  sua  desvalorização  nominal  provocada  pela
inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de
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troca,  só  tem  valor  na  medida  em  que  capaz  de  ser
transformada em bens e serviços. A inflação, por representar
o  aumento  persistente  e  generalizado  do  nível  de  preços,
distorce,  no tempo,  a correspondência  entre  valores real  e
nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro,
LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R.
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p.
10;  BLANCHARD, O. Macroeconomia.  São Paulo:  Prentice
Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto
fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar
a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela
qual os índices de correção monetária devem consubstanciar
autênticos  índices  de  preços.  5.  Recurso  extraordinário
parcialmente  provido.(RE  870947,  Relator(a):   Min.  LUIZ
FUX,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  20/09/2017,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-
2017)

No STJ,  foi  reforçada  a  decisão  acima e  esmiuçado  quais  os
índices aplicáveis em cada assunto. Para o caso destes autos, importa saber que,
nas condenações referentes a servidores públicos, os encargos são aplicados do
seguinte modo:

CONDENAÇÕES RELACIONADAS COM VERBAS DE SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS
PERÍODOS ENCARGOS

Até julho/2001 Juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples).
Correção monetária: de acordo com o Manual de Cálculos da JF.

De agosto/2001
a junho/2009

Juros de mora: 0,5% ao mês.
Correção monetária: IPCA-E.

A partir de julho/2009 Juros de mora: índice de remuneração da caderneta de poupança.
Correção monetária: IPCA-E

Confira-se a ementa do julgado:

PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO ESPECIAL.  SUBMISSÃO
À  REGRA  PREVISTA  NO  ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO  02/STJ.  DISCUSSÃO  SOBRE  A
APLICAÇÃO  DO  ART.  1º-F  DA  LEI  9.494/97  (COM
REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  11.960/2009)  ÀS
CONDENAÇÕES  IMPOSTAS  À  FAZENDA  PÚBLICA.
CASO  CONCRETO  QUE  É  RELATIVO  A  INDÉBITO
TRIBUTÁRIO." TESES JURÍDICAS FIXADAS.
1.  Correção  monetária:  o  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97  (com
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redação dada pela Lei  11.960/2009),  para fins de correção
monetária,  não  é  aplicável  nas  condenações  judiciais
impostas  à  Fazenda  Pública,  independentemente  de  sua
natureza.
1.1  Impossibilidade  de  fixação  apriorística  da  taxa  de
correção monetária.
No presente julgamento,  o estabelecimento de índices que
devem  ser  aplicados  a  título  de  correção  monetária  não
implica  pré-fixação  (ou  fixação  apriorística)  de  taxa  de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em
índices  que,  atualmente,  refletem  a  correção  monetária
ocorrida  no  período  correspondente.  Nesse  contexto,  em
relação  às  situações  futuras,  a  aplicação  dos  índices  em
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto
tais  índices  sejam  capazes  de  captar  o  fenômeno
inflacionário.
1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.
A  modulação  dos  efeitos  da  decisão  que  declarou
inconstitucional  a  atualização  monetária  dos  débitos  da
Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração
da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal
Federal,  objetivou  reconhecer  a  validade  dos  precatórios
expedidos ou pagos até  25 de março de 2015,  impedindo,
desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de
índices  diversos.  Assim,  mostra-se  descabida a  modulação
em  relação  aos  casos  em  que  não  ocorreu  expedição  ou
pagamento de precatório.
2.  Juros de mora:  o art.  1º-F da Lei 9.494/97 (com redação
dada pela Lei  11.960/2009),  na parte em que estabelece a
incidência  de  juros  de  mora  nos  débitos  da  Fazenda
Pública  com  base  no  índice  oficial  de  remuneração  da
caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas
à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas
de relação jurídico-tributária.
3.  Índices  aplicáveis  a  depender  da  natureza  da
condenação.
3.1  Condenações  judiciais  de  natureza  administrativa  em
geral.
As  condenações  judiciais  de  natureza  administrativa  em
geral,  sujeitam-se  aos  seguintes  encargos:  (a)  até
dezembro/2002:  juros  de  mora  de  0,5%  ao  mês;  correção
monetária de acordo com os índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência
do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à
vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009:
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juros  de  mora  correspondentes  à  taxa  Selic,  vedada  a
cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior
à  vigência  da  Lei  11.960/2009:  juros  de  mora  segundo  o
índice de remuneração da caderneta de poupança; correção
monetária com base no IPCA-E.
3.1.1  Condenações  judiciais  referentes  a  servidores  e
empregados públicos.
As  condenações  judiciais  referentes  a  servidores  e
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos:
(a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização
simples); correção monetária: índices previstos no Manual
de  Cálculos  da  Justiça  Federal,  com  destaque  para  a
incidência  do  IPCA-E  a  partir  de  janeiro/2001;  (b)
agosto/2001  a  junho/2009:  juros  de  mora:  0,5%  ao  mês;
correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros
de mora:  remuneração oficial  da caderneta  de poupança;
correção monetária: IPCA-E.
3.1.2  Condenações  judiciais  referentes  a  desapropriações
diretas e indiretas.
No  âmbito  das  condenações  judiciais  referentes  a
desapropriações  diretas  e  indiretas  existem  regras
específicas,  no  que  concerne  aos  juros  moratórios  e
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência
do  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97  (com  redação  dada  pela  Lei
11.960/2009),  nem  para  compensação  da  mora  nem  para
remuneração do capital.
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.
As  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública  de  natureza
previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de
correção monetária, no que se refere ao período posterior à
vigência da Lei 11.430/2006,  que incluiu o art.  41-A na Lei
8.213/91.  Quanto  aos  juros  de  mora,  incidem  segundo  a
remuneração oficial da caderneta de poupança (art.1º-F da
Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).
3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na
repetição  de  indébitos  tributários  devem  corresponder  às
utilizadas  na  cobrança  de  tributo  pago  em  atraso.  Não
havendo disposição legal  específica,  os  juros  de  mora  são
calculados  à  taxa  de  1% ao  mês  (art.  161,  §  1º,  do CTN).
Observada  a  regra  isonômica  e  havendo  previsão  na
legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da
taxa  Selic,  sendo  vedada  sua  cumulação  com  quaisquer
outros índices.
4. Preservação da coisa julgada.
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Não  obstante  os  índices  estabelecidos  para  atualização
monetária  e  compensação  da  mora,  de  acordo  com  a
natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre
ressalvar  eventual  coisa  julgada  que  tenha  determinado  a
aplicação  de  índices  diversos,  cuja
constitucionalidade/legalidade  há  de  ser  aferida  no  caso
concreto.
" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.
5.  Em se tratando de dívida de  natureza tributária,  não é
possível  a  incidência  do  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97  (com
redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para atualização
monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual
não se justifica a reforma do acórdão recorrido.
6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime
previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-
N e seguintes do RISTJ.
(REsp  1495146/MG,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe
02/03/2018)

Na espécie, a condenação é relativa apenas ao mês de junho de
2009. Assim, incidirão juros de mora de 0,5% ao mês e correção monetária pelo
IPCA-E,  consoante acima explicitado,  levando-se em conta cada vencimento,
bem como a interpretação dada ao  art.  1º-F  da Lei  9.494/97 pelos  Tribunais
Superiores.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, “b” e V, “b” do CPC-
15,  NEGO PROVIMENTO à Apelação e  DOU PROVIMENTO PARCIAL à
Remessa  Necessária,  apenas  para  determinar  que  os  consectários  legais  da
condenação sejam calculados de acordo com as disposições acima delineadas.

P. I.

João Pessoa, 07 de junho de 2018.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora
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